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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARA

PROCESSO N9 	 10831-000595/92-75
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Sessão de  27 de julhode 199 3 ACORDA() N°. 	 302-32.649
-

Recurso n 2 .:	 115.362

Recorrente:	 UTILITY REPRESENTAÇÇIES, EXPORTAÇMO & IMPORTAÇA0 LTDA

Recorrid IRF - Viracopos - SP

Infração Administrãtiva por importação de mercadoria
estrangeira sem cobertura da 3. 1. Não atendida a con-
testação sobre a forma de apuração do valor aduaneiro
interposta pela recorrente fica caracterizado o Cer-
ceamento do Direito de Defesa (Art. 59, inciso II do
Dec. 70.235/72).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por maioria de votos, em acolher a prelimi-
nar de cerceamento do direito de defesa, anulando-se o processo a
partir da decisão da la. instância, inclusive, vencidos os Conse-
lheiros Wlademir Clovis Moreira, Luis Carlos Viana de Vasconcelos e
Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto, na forma do relatório e voto
que passam a integrar o presente julgado.

Brasilia-DF., e/ri 27 de julho de 1993.
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SERGIO DE CA TRO NE ES - Presiden e

1 	 /fr. 	 S i - Relator
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M Á RUCIA COE HOD:	 CORREA - Proc. da Faz.
Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE:	 2 2 OU T 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Ricardo Luz de Barros Barreto e Paulo Roberto Cuco Antunes. Au-,
sente o Conselheiro Ubaldo Campello Neto.
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RELATORIO

Em ato de Conferência Aduaneira, da mercado-
ria submetida a despacho através da D.I. n. 004680, de
15/05/92, foram constatadas as seguintes irregularidades:

1 - as mercadorias descritas na D.I. como "ARTE-
FATOS PLASTICOS PARA EXPOSIÇA0 de canetas e folhetos promo-

-- cionais em balcão de livrarias e papelarias, vários mode-
--

	

	 los", tratam-se de 150 vitrines plásticas a classificação é
a do código NBM/SH-TAB-3926.10.01.00;

2 - 11 caixas de catálogos promocionais classifi-
cados no código NBM/SH-TAB- 4911.10.01.99;

3 - 08 estojos mostruários classificados no códi-
go NBM/SH-TAB-9608.50.99.00;

4 - 01 estojo mostruário classificado no código
NBM/SH-TAB- 9608.50.01.00;

5 - 10(dez) jogos de canetas esferográficas e la-
piseiras, código NBM/SH 9608-50.99.00;

6 - 13(treze) canetas esferográficas, 04 (quatro)
lapiseiras e OS (oito) tampas para canetas, classificadas no
código 9608.50.01.00.

nn

As irregularidades acima caracterizam as se-
guintes infraçbes:

1 - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA AO CONTROLE DAS IM-
PORTAÇOES - art. 499 combinado com Art. 526, II e IX do
R.A., pelo fato das 150 vitrines plásticas não estarem per-
feitamente identificadas no quadro 26 da 6.1., conforme pre-
vê a Portaria DECEX 08/91. A multa aplicável é de 207. de
valor da mercadoria;

2 - Infração administrativa ao controle das im-
portaçbes, art. 526, Inc. II do R.A. pela falta da G.I. para
as mercadorias: 11 (onze) caixas de catálogos promocionais,
08 (oito) estojos mostruários, 01(um) estojo mostruário,
10(dez) jogos de canetas e lapiseiras, 13(treze) canetas es-
ferográficas, 04(quatro) lapiseiras e 08(oito) tampas de ca-
netas. A multa aplicável é de 307. sobre o valor das mercado-
rias.
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3 - Multa de 100% sobre o Imposto de Importação
apurado referente às mercadorias do item 2 acima, nos termos
do art. 4., inciso I da Lei 8.218/91.

Além das multas o infrator foi intimado a re-
colher os tributos devidos, Imposto de Importação e Imposto
sobre Produtos Industrializados, bem como multa de mora de
20% sobre I.I., conforme art. 59 da Lei n. 8.383/91.

Assim, em resumo, o crédito tributário total
é a soma de I.I., I.P.I., multa de mora do I.I., multa do
art. 526, II, multa do art. 526, IX e multa do art. 4.,I -
Lei 8.218/91, num total de 11.712,25 UFIRs.

As fls 28 o intimado apresenta impugnação,
onde, resumidamente, argumenta:

1 - para os produtos: catálogos, canetas, lapi-
seiras e tampas de canetas a impugnante concorda em recolher
os tributos e multas cabíveis, tendo por base o valor adua-
neiro constante em lista de preço do fabricante e antes
aceito pela fiscalização;

2 - Concorda também com multa por falta de G.I.
para os produtos do item 1, acima;

3 - Discorda do valor base de cálculo para os ca-
tálogos e para as tampas de canetas;

4 - A penalização prevista no art. 526, inciso IX
do R.A. não é cabível para as 150 vitrines, pois, estão per-
feitamente identificadas na G.I.;

5 - Os 9(nove) mostruários estão entre os 160 ar-
te-fatos plásticos descritos na G.I. Reconhece que não existe
referência na G.I. para os demais produtos;

6 - Solicita cancelamento das multas que conside-
ra indevidas.

As fls. 44 em manifestação à autoridade adua-
neira o fiscal preparador pondera "que a autuada em sua im-
pugnação contesta essa forma de valoração e que o Acordo de
Valoração Aduaneira prevê que a Autoridade Aduaneira deverá
juntar provas substanciais, para que seja aceito o preço in-
dicado,...".

A autoridade julgou procedente, em parte, o
Auto de Infração, mandando excluir a multa de mora por ser
devida apenas após a constituição definitiva do crédito tri-
butário e mandando intimar a autuada para recolher o crédito
tributário formado por, I.I., I.P.I., multa por declaração
inexata, multa por importar mercadoria sem G.I. e multa por
declaração indevida de mercadoria importada.
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Não conformada a autuada apresenta recurso
tempestivo a este Terceiro Conselho de Contribuintes, onde
alega, em síntese:

1 - repete as razões da impugnação;

2 - Quanto ao valor Aduaneiro adotado pela fisca-
lização, protesta pelo cerceamento do direito de defesa,
pois, quando da impugnação, não tinha a recorrente, conheci-
mento dos documentos probantes e procedimentos investigató-
rios imprecindiveis à apuração do valor pelo 4. método.

E o relatório.

/4"'
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VOTO

O artigo 59, inciso II, do Decreto 70.235/72,
estabelece que são nulos os despachos e decisbes proferidos
com preterição do Direito de Defesa.

O próprio fiscal preparador pondera às fls.
44 "que a autuada em sua impugnação contesta essa forma de
valoração e que o Acordo de Valoração Aduaneira prevê que a
Autoridade Aduaneira deverá juntar provas substanciais, para
que seja aceito o preço indicado,...".

Apesar das providOncis para juntada das pro-
vas protestadas, não houve vista dos autos pela ora recor-
rente, que já havia apresentado a impugnação, ficando assim
sem se manifestar sobre os "documentos probantes e os proce-
dimentos investigatórios".

No recurso a autuada reforça a ocorrência do
Cerceamento do Direito de Defesa, que acolho como fundamen-
tado "in casu" e voto no sentido de anular-se o processo a
partir da decisão de primeira instância, para que nova seja
proferida, abrindo-se antes à interessada oportunidade para
manifestar-se sobre a valoração Aduaneira adotada pela fis-
calização.

Sala das Sessbes, em 27 de julho de 1993.

J55E SOTERO TEN- - D	 NE111: - Relator


